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Decreto no 1.919.
De 25 de outubro de 2005.

Abre um Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências.

José Carlos Roder, Prefeito Municipal de Bofete, usando de suas
atribuições legais e de acordo com o inciso l l ,  art igo 40 da Lei Municipal no 1.803, de
1 5 de outubro de 2004:

DECRETA

Artigo 1o- Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional
suplementar no valor de R$ 80.000,00(oitenta mil reais), com a seguinte classif icação
orçamentária:

02.OO.OO- PODER EXECUTIVO
02.1O.OO- DEPARTAMËNTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS
4.O.OO.OO.DESPESASDE CAPITAL
4.4.00. OO-INVESTIMENTOS
4.4. 90. oo-APLTCAçÕES DIRETAS
4.4.90.51 -OBRAS E |NSïALAçÕES
15.451 .0261 1.009- PAVIMENTAçÃO E CALÇAMENTO DE VIAS URBANAS
E.OBRAS COMPLEMENTARES.. , . .f,$ SO.OOO,OO

Artigo 20- Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar aberto pelo
artigo anterior deste Decreto, fica utilizado excesso de arrecadação, conforme
preceitua o artigo 43, S 10, inciso ll da Lei Federal no 4.J2o de 17 de março de 1964,
no valor de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

Artigo 30- Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bofete, Gabinete do Prefeito em 25 de outubro
de 2005.

Registrado publicado através de afixação em local de
costume no prédio da nicipal e arquívado no Caúorio de Registro Civil e
Tabelionato de Bofete, na
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Beneotides Sante MaracE'á

Chefe da Lançadoria


